
 

 PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

PROJETO DE LEI Nº. 66/2024 

 

EMENTA: AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE, E A AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS (ARSP), AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL VINCULADA À 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO (SEDES) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objetivo celebrar convênio entre 

o município de Venda Nova e Agência Reguladora de Serviços Públicos, para que a 

agência regule, controle e fiscalize os serviços de saneamento básico, englobados a 

gestão de resíduos sólidos e limpeza urbana. 

 

A justificativa do presente projeto informa que a formalização do convênio 

proporcionará a estrutura regulatória e técnica necessária para aprimorar a prestação 

dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

 

PARECER DO RELATOR: O Projeto de Lei apresentado encontra-se devidamente 

amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, não demonstrando em seu 

bojo qualquer tipo de vício. 

 

Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto de lei está revestido das 

formalidades legais, estando apto a aprovação na forma apresentada. 

 

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2025. 

 

CARLOS ALBERTO MINET - Relator  
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PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem o Projeto de Lei nº. 66/2024 resolveram, à 

unanimidade, acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação do projeto na 

forma apresentada.  

 

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente  

 

 

CARLOS ALBERTO MINET - Relator  

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS - Secretário 
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